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   - Divisão de Licitações -

CHAMADA PÚBLICA Nº 11/2018
DIVULGAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE SORTEIO

O  Município  de  Erechim  torna  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  a  relação,  em  ordem
alfabética, nos nomes dos profissionais que tiveram suas inscrições DEFERIDAS para a participação do
sorteio dos membros que irão compor a Subcomissão Técnica de julgamento de propostas técnicas
apresentadas em licitação na modalidade de Concorrência, a ser promovida pelo Município de Erechim,
visando  a  contratação  de  Agência  de  Propaganda  para  prestação  de  serviços  de  publicidade,  em
atendimento ao art. 10, da Lei nº 12.232/2010.

NOME HABILITAÇÃO APRESENTADA VÍNCULO COM O MUNICÍPIO

Alexandra Bitencourt Comunicação Social Não

Andrei Jarentchuk Experiência comprovada Sim

Carlos Alberto da Silveira Comunicação Social Sim

Cristiane Bohn Rhoden Comunicação Social Não

Eliane Consolata Santolin Varaschini Comunicação Social Sim

Gilberto Antonio Bernardi Júnior Comunicação Social Sim

Gilka Idalina Rossini Carraro Jornalista Não

Jurandir Lemos Ribeiro Jornalista Não

Karine Heller Comunicação Social Sim

Leandro de Lima Zanotto Jornalismo Sim

Mariele Molossi Comunicação Social Não

Natalí Caldart Comunicação Social Não

Renata Zunkowski Comunicação Social Não

Ricardo Carraro Jornalista Não

A sessão pública para sorteio dos profissionais que irão compor a Subcomissão Técnica será realizada
no  dia  04 de  setembro  de  2018,  às  14 horas,  na  Divisão  de  Licitações,  sito  Av.  Farrapos  nº  509,
Erechim/RS. 

Serão sorteados 03 (três) dentre os profissionais com as inscrições deferidas,  dos quais 2 (dois) serão
com  vínculo  e  1  (um)  sem  vínculo  com a  Administração  Pública Municipal,  bem como  respectivos
suplentes. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagas da Subcomissão
Técnica de acordo com a proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com
o município.

Nos termos do §5º, do art. 10, da Lei nº 12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão
pública destinada ao sorteio, qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação acima
mediante fundamentos jurídicos plausíveis.  As impugnações deverão ser  protocoladas na Divisão de
Licitações, onde também poderão ser obtidos maiores esclarecimentos.

Erechim, 21 de agosto de 2018.

VALDIR FARINA
Secretário Municipal de Administração
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